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TRIBUNAL DE CONTAS

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CTM - 1ª COORDENADORIA DE CONTAS DOS MU-
NICÍPIOS
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Prestação
de Contas de Subvenção concedida pelo Município de Campos dos Goytacazes, por
meio da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, ao Grêmio Recreativo Bloco Samba
União Feliz, relativas ao exercício de 2012, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

CONSIDERANDO que entidade foi devidamente chamada aos autos, assegu-
rando-lhe o direito de ampla defesa;

CONSIDERANDO que a entidade não se manifestou em relação à compro-
vação da regular aplicação dos recursos recebidos a título de subvenção social;

CONSIDERANDO o dano apurado em decorrência da ausência de restituição
aos cofres municipais de despesas glosadas;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita a entidade ao julgamento
pela irregularidade das contas, conforme disposto no artigo 20, inciso III, alínea "b", da
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, d, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige o julgamento de irregularidade das contas por meio de acórdão,

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

JULGAR IRREGULARES as contas sob a responsabilidade do Grêmio Re-
creativo Bloco Samba União Feliz, referente à Prestação de Contas de Subvenção con-
cedida pelo Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Fundação Cultural Jor-
nalista Oswaldo Lima, no exercício de 2012, nos termos do art. 20, III, "b" c/c o art. 23,
ambos da Lei Complementar Estadual nº 63/90.
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ACÓRDÃO Nº 307/2021*

1 - PROCESSO: 214505-9/15

2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

3 - RESPONSÁVEIS: GRÊMIO RECREATIVO BLOCO DE SAMBA UNIÃO FELIZ e PA-
TRICIA CORDEIRO ALVES ALENCAR

4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CTM - 1ª COORDENADORIA DE CONTAS DOS MU-
NICÍPIOS

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Prestação
de Contas de Subvenção concedida pelo Município de Campos dos Goytacazes, por
meio da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, ao Grêmio Recreativo Bloco Samba
União Feliz, relativas ao exercício de 2012, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

CONSIDERANDO a revelia da entidade subvencionada, bem como a rejeição
das razões de defesa apresentadas pela Presidente da Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima de Campos dos Goytacazes à época dos fatos;

CONSIDERANDO que a irregularidade apurada gerou dano ao erário muni-
cipal, sujeitando os responsáveis à condenação em débito, conforme o disposto no art.
23 da Lei Complementar nº 63/90;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a condenação em débito por meio de acórdão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

CONDENAR EM DÉBITO SOLIDÁRIO, no valor equivalente a 3.178,40 UFIR-
RJ, o Grêmio Recreativo Bloco Samba União Feliz e a Sra. Patrícia Cordeiro Alves Alen-
car, Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima de Campos dos Goyta-
cazes à época dos fatos, pela irregularidade exposta no voto que fundamenta este acór-
dão, cabendo-lhes comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento do montante aos cofres
municipais, DETERMINADA A COBRANÇA JUDICIAL em caso de não atendimento a
esta decisão (artigo 32, inciso II, do Regimento Interno).
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ACÓRDÃO Nº 308/2021*
1 - PROCESSO: 220606-9/13
2 - ASSUNTO: IRREGULARIDADE
3 - RESPONSÁVEL: MARIA APARECIDA PANISSET
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CCM - 1ª COORDENADORIA DE CONTROLE MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo, em cumprimento à
decisão plenária de 22/02/2011, proferida nos autos do processo TCE-RJ nº 234.025-4/07
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano ao erá-
rio decorrente do Ato de Dispensa de Licitação que ensejou o Contrato nº046/2007, ten-
do sido identificada a não comprovação da liquidação de parte das despesas refe-
rentes à contratação examinada.

CONSIDERANDO que a Senhora Maria Aparecida Panisset deu causa ao da-
no ao erário apurado nesta tomada de contas especial, da ordem de 178.940,4521 UFIR-
RJ;

CONSIDERANDO a rejeição das razões de defesa apresentadas pela juris-
dicionada;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita a responsável ao julgamen-
to pela irregularidade das contas, conforme disposto no artigo 20, inciso III, alínea "b", da
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, d, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige o julgamento de irregularidade das contas por meio de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

JULGAR IRREGULARES AS CONTAS sob a responsabilidade da Sra. MA-
RIA APARECIDA PANISSET., com fulcro no artigo 20, inciso III, alínea "b" da Lei Com-
plementar nº 63 de 1990, haja vista o dano ao erário causado em razão da irregularidade
apurada nestes autos, decorrente da não comprovação da liquidação de parte das des-
pesas referentes ao Contrato nº046/2007, celebrado pelo Município de São Gonçalo.
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ACÓRDÃO Nº 309/2021*

1 - PROCESSO: 220606-9/13

2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

3 - RESPONSÁVEL: MARIA APARECIDA PANISSET

4 - UNIDADE: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CCM - 1ª COORDENADORIA DE CONTROLE MU-
N I C I PA L

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas Especial instaurada pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo, em cumprimento à
decisão plenária de 22/02/2011, proferida nos autos do processo TCE-RJ nº 234.025-4/07
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano ao erá-
rio decorrente do Ato de Dispensa de Licitação que ensejou o Contrato nº046/2007, ten-
do sido identificada a não comprovação da liquidação de parte das despesas refe-
rentes à contratação examinada.

CONSIDERANDO que a Senhora Maria Aparecida Panisset deu causa ao da-
no ao erário apurado nesta tomada de contas especial, da ordem de 178.940,4521 UFIR-
RJ;

CONSIDERANDO a rejeição das razões de defesa apresentadas pela juris-
dicionada;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita a responsável à condena-
ção em débito, conforme disposto no artigo 62 da Lei Orgânica deste Tribunal de Con-
tas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a condenação em débito por meio de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

CONDENAR EM DÉBITO, no valor equivalente a 178.940,4521 UFIR-RJ, a
Sra. Maria Aparecida Panisset, Prefeita Municipal de São Gonçalo à época dos fatos,
com fulcro no artigo 23 da Lei Complementar nº 63/90, pela irregularidade exposta no
voto que fundamenta este acórdão, devendo a responsável comprovar, perante o Tribu-
nal, o recolhimento do montante aos cofres municipais nos termos do artigo 27, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno, DETERMINADA A COBRANÇA JUDICIAL em caso de
não atendimento a esta decisão (artigo 32, inciso II, do Regimento Interno).
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ACÓRDÃO Nº 310/2021*
1 - PROCESSO: 221720-2/15
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: ROZAN GOMES DA SILVA
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE MAGÉ
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CCM - 1ª COORDENADORIA DE CONTROLE MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise ato de desa-
propriação do imóvel objeto do Decreto Municipal nº 2509/2009, do município de Magé.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo, com as
quais convergi integralmente, com acréscimos;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público, elaborada pelo Pro-
curador Henrique Cunha de Lima;

CONSIDERANDO que o Rozan Gomes da Silva, então Prefeito do município
de Magé, não apresentou razões de defesa para as irregularidades que lhe foram im-
putadas;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita o responsável à penalidade
de multa, conforme disposto no artigo 63 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, b, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA PESSOAL, mediante acórdão, ao Sr. Rozan Gomes da Sil-
va, então Prefeito do município de Magé, no valor de 20.000 (vinte mil ) UFIR-RJ, equi-
valente, nesta data, a R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), mediante Acórdão (artigo
115, inciso IV, alínea "b", do Regimento Interno deste Tribunal), com base no artigo 63,
inciso III, da Lei Complementar nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRAN-
ÇA JUDICIAL, nos termos do artigo 32, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de
Contas, inclusive com a expedição de ofício à Dívida Ativa Estadual, caso a multa não
venha a ser recolhida no prazo regimental, observado o procedimento recursal.
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ACÓRDÃO Nº 311/2021*
1 - PROCESSO: 221743-4/15
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: ELENICE MARTINS
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE CABO FRIO
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HORACIO MACHADO MEDEIROS
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CAM - 1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos os autos dos processos em epígrafe, que ver-
sam sobre o Contrato nº 005/15, oriundo do Pregão Presencial nº 045/14, celebrado em
16/01/2015, entre o Município de Cabo Frio e a Fluscop Comércio e Serviços de Equi-
pamentos Ltda. - EPP, cujo objeto é a aquisição de mobiliário escolar (lotes 01 e 03),
pelo prazo de 20 (vinte) dias, no valor de R$ 1.743.980,00 (um milhão setecentos e qua-
renta e três mil novecentos e oitenta reais).

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público Especial, elaborado pelo

Procurador Horacio Machado Medeiros;
CONSIDERANDO que a Sra. Elenice Martins, Secretária Municipal de Edu-

cação à época dos fatos, foi devidamente cientificada, viabilizando-se o exercício do con-
traditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente notificada, a responsável não
apresentou razões de defesa, resultando na emissão do Certificado de Revelia nº
1.541/2019;

CONSIDERANDO que a irregularidade em tela sujeita a responsável à pena-
lidade de multa, conforme o disposto no art. 63, III, da Lei Complementar nº 63/90 - Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o art. 115, IV, "b", do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a imposição de multa através de acórdão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA PESSOAL no valor de 3.000 (três mil) UFIR-RJ, equiva-
lentes, nesta data, a R$ 11.115,90 (onze mil, cento e quinze reais e noventa centavos), à
Sra. Elenice Martins , com base no artigo 63, inciso III, da Lei Complementar nº 63/90,
determinando-se desde logo a COBRANÇA JUDICIAL, no caso de ausência de mani-
festação do responsável, consoante o disposto no artigo 32, inciso II, do Regimento In-
terno deste Tribunal de Contas, observado o procedimento recursal.
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ACÓRDÃO Nº 312/2021*
1 - PROCESSO: 223630-5/15
2 - ASSUNTO: IRREGULARIDADE
3 - RESPONSÁVEL: PAULO IGOR DA SILVA CARELLI
4 - UNIDADE: CÂMARA DE PETRÓPOLIS
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAC - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
C O N TA S
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação de contas de
ordenador de despesas da Câmara Municipal de Petrópolis, sob a responsabilidade Se-
nhor Paulo Igor da Silva Carelli, relativa ao exercício de 2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público, elaborado pelo Procurador

Henrique Cunha de Lima;
CONSIDERANDO que foi constatada nos autos a assunção de obrigação de

despesa nos dois últimos quadrimestres do exercício, sem que houvesse suficiente dis-
ponibilidade de caixa para esse efeito, em descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei
Complementar Federal nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme demons-
trado a seguir:
Em R$

Total das Disponibilidades
Financeiras em 31/12/2014
(A)

Total dos Encargos e das
Despesas Compromissadas
a Pagar em 31/12/2014 (B)

Disponibilidade de Caixa-
31/12/2014 C= A-B

1.089.266,99 987.481,29 101.785,70

Em R$

Total das Disponibilidades
de Caixa em 31/12/2014 (C)

Total das Obrigações de
Despesa Contraídas (D)

Insuficiência de Caixa -
31/12/2014 - Art. 42 LRF
E=C-D

101.785,70 147.069,77 -45.284,07

CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos, as-
segurando-lhe o direito de ampla defesa;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, d, do Regimento Interno deste Tribunal
exige que o julgamento pela irregularidade das contas seja formalizado mediante Acór-
dão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

JULGAR IRREGULARES as contas de ordenador de despesas da Câmara
Municipal de Petrópolis, relativas ao exercício de 2014, sob a responsabilidade Senhor
Paulo Igor da Silva Carelli, nos termos do 20, III, "a" da Lei Complementar Estadual nº
63/90, pelos fatos acima expostos.
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ACÓRDÃO Nº 313/2021*

1 - PROCESSO: 109243-3/15

2 - ASSUNTO: IRREGULARIDADE

3 - RESPONSÁVEL: ROSANA DO AMARAL GUIMARÃES

4 - UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CCT - COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTAS

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas instaurada em virtude da ausência de prestação de contas dos recursos conce-
didos à Sra. Rosana do Amaral Guimarães, na qualidade de Diretora do Colégio Es-
tadual Professora Maria José Raunheitti Duccini, para custear despesas de manutenção
e merenda da Unidade Escolar referentes ao 2° semestre de 2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Sra. Rosana do Amaral Guimarães deu causa a da-
no da ordem de 15.879,15 UFIR-RJ, equivalentes, nesta data, a R$ 58.837,01;

CONSIDERANDO que a jurisdicionada, regularmente citada, quedou-se iner-
te;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita o responsável à irregula-
ridade das contas, conforme disposto no artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Com-
plementar nº 63 de 1990 - Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, d, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige o julgamento de irregularidade das contas através de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

JULGAR IRREGULARES AS CONTAS, em apreciação, mediante acórdão,
sob a responsabilidade da Sra. Rosana do Amaral Guimarães, na qualidade de Diretora
do Colégio Estadual Professora Maria José Raunheitti Duccini, referentes a recursos fi-
nanceiros percebidos para custear despesas de manutenção e merenda da Unidade Es-
colar no 2° semestre de 2014, com fulcro no artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Com-
plementar Estadual nº 63/90.
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ACÓRDÃO Nº 314/2021*

1 - PROCESSO: 109243-3/15

2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

3 - RESPONSÁVEL: ROSANA DO AMARAL GUIMARÃES

4 - UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman

6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CCT - COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTAS

9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise da Tomada de
Contas instaurada em virtude da ausência de prestação de contas dos recursos conce-
didos à Sra. Rosana do Amaral Guimarães, na qualidade de Diretora do Colégio Es-
tadual Professora Maria José Raunheitti Duccini, para custear despesas de manutenção
e merenda da Unidade Escolar referentes ao 2° semestre de 2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Sra. Rosana do Amaral Guimarães deu causa a da-
no da ordem de 15.879,15 UFIR-RJ, equivalentes, nesta data, a R$ 58.837,01;

CONSIDERANDO que a jurisdicionada, regularmente citada, quedou-se iner-
te;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita o responsável à condena-
ção em débito;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno desta Corte
de Contas exige a condenação em débito através de acórdão,

ACORDAM os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

CONDENAR EM DÉBITO a Sra. Rosana do Amaral Guimarães, no montante
de 15.879,15 UFIR-RJ, equivalentes, nesta data, a R$ 58.837,01 (cinquenta e oito mil,
oitocentos e trinta e sete reais e um centavo), com fulcro no artigo 23 da Lei Com-
plementar nº 63 de 1990, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL,
nos termos do artigo 32, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, caso o
débito não venha a ser recolhido no prazo regimental, observado o procedimento recur-
sal.
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RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - R E L ATO R A
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

*Republicado por retificação do original publicado no D.O. de 18/03/2021.

Id: 2309854

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO CSO /
CGC

232523-7/13 NILCEA DE LACERDA DA CUNHA 1 8 / 11 / 2 0 2 0 10649/2020

Id: 2309831

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de
18 de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 08/04/2021

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CSO /
CGC

CPF

222512-6/2018 ADELSIR BARRETO SOA-
RES

9829/2021 512.069.437-34

203517-8/2021 ADELSIR BARRETO SOA-
RES

9980/2021 512.069.437-34

212403-4/2020 ADELSIR BARRETO SOA-
RES

9983/2021 512.069.437-34

213468-2/2017 ADRIANA MACHADO DE
ARAÚJO

10007/2021 000.125.897-48

219966-0/2019 ADRIANA MARIA DA CON-
CEIÇÃO PEREIRA

9931/2021 005.041.157-82

228573-9/2020 ADRIANA MARIA DA CON-
CEIÇÃO PEREIRA

9952/2021 005.041.157-82

216633-9/2008 ADRIANO DE OLIVEIRA
DAIBES

10029/2021 017.450.247-86

219966-0/2019 ALDAIR NUNES ELIAS 9892/2021 0 1 5 . 8 11 . 9 4 7 - 9 0
219966-0/2019 ALEX JOAQUIM DA SILVA 9908/2021 081.321.157-32
219966-0/2019 ALINE DE SA PEREIRA 9935/2021 097.027.707-50
219966-0/2019 ALLEXANDRO VIEIRA DE

SOUZA
9937/2021 104.230.627-35

201449-1/2021 ANA MARIA BARROSO DE
OLIVEIRA AMARAL

9826/2021 503.946.657-91

201368-1/2021 ANA MARIA MORAES
BOUSQUET NETTO

9832/2021 514.528.807-78

216628-9/2014 ANA PAULA PONTES RO-
SALINO

9824/2021 093.026.987-00

219966-0/2019 BALLIESTER WERNECK
DE PRAGUER

9879/2021 053.597.607-02

217551-7/2019 BERNARDO CHIM ROSSI 9799/2021 086.546.807-92
201774-4/2021 BRUNO ALVES BOARET-

TO
9954/2021 079.967.917-83

212403-4/2020 CARLA LACERDA DA SIL-
VA

9494/2021 027.879.107-77

219966-0/2019 CARLA MARIA MACHADO
DOS SANTOS

9848/2021 809.988.287-34

214250-4/2019 CARLO BUSATTO JÚNIOR 9418/2021 582.763.517-00
219966-0/2019 CELSO LUIS PEREIRA DO

N A S C I M E N TO
9876/2021 053.147.617-00

209941-3/2020 CLÁUDIO EDUARDO BAR-
BOSA LINHARES

9705/2021 402.669.587-53

205600-8/2019 CLÁUDIO EDUARDO BAR-
BOSA LINHARES

10035/2021 402.669.587-53

105286-3/2013 CLENEUDA MAGALHAES
HERNAMS

9746/2021 024.830.907-29

229700-4/2018 CLOVIS TOSTES DE BAR-
ROS

9760/2021 782.167.967-49

232769-0/2020 CLOVIS TOSTES DE BAR-
ROS

9821/2021 782.167.967-49

212403-4/2020 DAIANA ALVES ALBINO 9987/2021 101.292.377-01
219966-0/2019 DAVI PERINI VERMELHO 9925/2021 052.186.747-96
220557-4/2014 DENISE SANTOS GOMES 9943/2021 11 0 . 0 8 4 . 8 8 7 - 8 0
219966-0/2019 DIOGO DO NASCIMENTO

AZEVEDO
9903/2021 127.132.697-33

219966-0/2019 EDUARDO FERREIRA
SOARES

9915/2021 083.010.747-95

804295-4/2016 ELIÉSIO PERES DA SILVA 9773/2021 003.815.817-56
219966-0/2019 ELISIO ALBERTO DA SIL-

VA RODRIGUES
9924/2021 039.406.427-54

829156-1/2016 EMERSON TRINDADE DA
C O S TA

9794/2021 864.905.167-72

219966-0/2019 ERCULES RODRIGUES
MONTEIRO

9938/2021 006.256.037-96
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